Of. nº 79/10/181 - SEMA-MAK

      Novo Hamburgo, 8 de maio de 2006.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto: Veto parcial ao Projeto de Lei nº 180/14L/2005

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, parcialmente, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 180/14L/2005.

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“O Projeto de Lei que dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal de Habitação e criação do Fundo Municipal a ele vinculado, teve iniciativa pelo Poder Executivo e recebeu emendas pela Câmara de Vereadores.

Opinamos pelo veto ao inciso XIX do art. 3º, por ser ilegal a contratação de profissionais através de convênio, já que deve ser observada a Lei de Licitações na contratação de serviço profissional.

Também, por ser matéria de competência exclusiva do Chefe do Executivo, a teor do que preceitua o art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b” da Constituição Federal, opinamos pelo veto ao parágrafo 1º do art. 4º, já que dispõe sobre a organização administrativa interna do Poder Executivo.

Senão vejamos:

“ Art. 61 - ...

§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

a) ...;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

(...)” (g.n.)

Também a Lei Orgânica do Município estabelece que a disposição administrativa do Município compete ao Prefeito, ao dispor, no art. 59, inciso VI, que:

“ Art. 59 - Compete privativamente ao Prefeito:

(...)   

   VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da Lei;

(...)”

Ante o exposto, com base no art. 44, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, opinamos pelo veto parcial ao Projeto de Lei nº 180/14L/2005.”

Sem mais, reitero na oportunidade protestos de elevado apreço e viva consideração.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

